PROJETO DE LEI Nº 048/2019
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


     O VICE-PREFEITO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I
      Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2019, no montante de R$ 76.914,82 (setenta e seis mil, novecentos  e quatorze reais com oitenta e dois centavos) na seguinte classificação orçamentária:
09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE
005       RECURSO VINCULADO
0010          SAÚDE
0302             ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0067                 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR
1282                    MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa  Jurídica _____________R$  76.914,82.
        Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a arrecadação a maior da receita 41728031106000000000 – Transferência Gestão Plena, pertencente ao recurso 4020 – Gestão Plena.
        Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
        DOIS IRMÃOS, RS, 4 DE JULHO DE 2019.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL.
	


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
       Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 048/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
      A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente visando a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 76.914,82 para o recurso 4020 – Gestão Plena, na dotação 3.3.3.90.39.0000000000 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. A referida importância corresponde a valores relativos à produção do hospital São José e cujo repasse, mais uma vez, foi direcionado, pelo Estado do RS, ao Fundo do município de Dois Irmãos na data de 17/05/2019, tendo como referência/apuração o mês de março/2019.
        Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
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